
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 232/2005 

 

  

U m u araria 
Cidat6 02113. GO& a?. 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.762 de 05 de dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 319.500,00, (trezentos e dezenove mil e 
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes dotações do orçamento da 
seguridade social do corrente exercício financeiro. 

90.00 - FUNDO DE PREV.DOS S. M. DE UMUARAMA 
90.01_FUNDO.DE,PREV.DOS S..M..DE UMUARAMA 

092720015.2. WINeKiçrgg 	fiDí-éVi'dái-idW' 
746/3.1.90.11.00 -1 /4y,encimentos.e Vantagens Fixa- Pessoal Civil 8.500,00 
718/3.1.90.1300 : Obrigações Patronais 2,000,00 
725/3.3.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas' 207.000,00 
803/3.3.90.03.00.....7...1Pensões'_ 102.000,00 

TOTAL- 	 319.500,00 
" 	— 

—Artr2°:-ComorRecurso;-para -a abertura do crédito autorizado 
artigo anterior, ficam reduzido as seguintes dotações do orçamento vigente. 

90.00 
90.01 

0927200152.112 
675/9.9.99.99.99 

- FUNDO DE PREV. DOS S. M. DE UMUARAMA 
- FUNDO DE PREV. DOS S. M. DE UMUARAMA 
- Reserva de Contingência 
- Reserva de Contingência 319.500,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2005. 

LUIZ R NATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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